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LEI Nº 611, DE 06 DE JANEIRO DE 1967

Dispõe sobre normas para edificar.
 
HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIADAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Ficam proibidas toda e qualquer construção na Vila Ana Maria, sem que os interessados façam prova junto ao Departamento de Obras da Municipalidade de haverem providenciado o necessário aterro para garantia da obra em todos os seus aspectos. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 06 de janeiro de 1967.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


[bookmark: _GoBack]Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretaria
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